
PROCESSO 10.931-2/2018
ASSUNTO LEVANTAMENTO
ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE
UNIDADE ESCOLAR E.M.E.F DONA SABINA LAZARINI PRATI
RESPONSÁVEIS FÁBIO SCHROETER - Prefeito

ANDRÉA SCHROETER – Secretária de Educação
ANDREIA MARCHI – Diretora da Escola

RELATOR CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

RELATÓRIO 

Trata-se  de  Levantamento  realizado  na  Escola  Municipal  de  Ensino 

Fundamental  Dona Sabina Lazarin Prati, no Município de Campo Verde/MT, visando 

realizar  um diagnóstico  sobre  a  infraestrutura  da escola,  identificando as  principais 

inconformidades e fragilidades existentes no ambiente educacional e propondo ações 

de melhoria atinente ao programa “Visita às escolas”.

Em  razão  dos  trabalhos  realizados,  a  unidade  instrutiva  constatou  a 

existência  de  inconformidades  relacionadas  a  estrutura  física  escolar,  segundo 

demonstrado no Relatório Técnico Preliminar (Doc. Digital nº 44761/2018).

Devidamente  citados,  os  responsáveis  apresentaram,  primeiramente,  o 

seguinte plano de ação, submetido à análise técnica:
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A então  Secex  da  3ª  Relatoria  concluiu  que  as  ações  propostas  não 

contemplaram todos os  achados do Relatório  de  Levantamento  e  opinou pelo  não 

conhecimento do plano de ação apresentado e por nova notificação aos Responsáveis,  

Sr. Fábio Schroeter,  Prefeito,  Sra. Andréa Schroeter,  Secretária de Educação  em conjunto 

com a Diretora da Escola, Sra. Andreia Marchi, para promover as adequações quanto 

as  inconformidades  evidenciadas  no  Relatório  Técnico  de  Defesa,  bem  como 

apresentar  as  evidências  fotográficas  dos  itens  já  solucionados  (Doc.  Digital  n.º 

124620/2018). 

Em sede de Decisão desta Relatoria, os Responsáveis foram notificados 

a se manifestarem, no qual o Prefeito Municipal exprimiu a seguinte complementação 

ao Plano de Ação:

6

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código CDTNWO.



7

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código CDTNWO.



8

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código CDTNWO.



9

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código CDTNWO.



10

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código CDTNWO.



11

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código CDTNWO.



Após  a  complementação  do  Plano  de  Ação,  a  Secex  de  Educação  e 

Segurança Pública manifestou pelo seu conhecimento. 

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 5.030/2018, da 

lavra  do  Procurador  Gustavo  Coelho  Deschamps,  opinou,  em consonância  com  a 

SECEX, pelo conhecimento do levantamento realizado na E. F. D. Sabina Lazarin Prati 

no Município de Campo Verde, pela homologação e monitoramento do Plano de Ação 

e pela expedição de recomendação  para que os gestores responsáveis procedam o 

aperfeiçoamento do planejamento e da execução das políticas públicas na área da 

educação,  identificando  os  fatores  que  causaram  os  resultados  insatisfatórios  nos 

indicadores de proficiência em matemática e português na prova Brasil, visando uma 

mudança positiva na situação avaliada por este Tribunal de Contas.

É o Relatório.

Gabinete do Relator, Cuiabá-MT, em  04 de fevereiro de 2019.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Interino

(Portaria 009/2017, DOC TCE/MT de 24/01/2017)

1Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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